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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CONTRATO N2  76/2022 	 TOMADA DE PREÇOS N2  03/2022 

Contrato para execução de obra, que entre si celebram o Município de Coronel Vivida e a 

Empresa Energ Comércio de Materiais Elétricos Ltda EPP: 

O Município de Coronel Vivida, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n 2  

76.995.455/0001-56, sediado na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel 

Vivida, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Sr. Anderson Manique 
Barreto, portador do CPF n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado 

CONTRATANTE, e a empresa ENERG COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA EPP, pessoa 

jurídica de direito privado, situada na Rua Brigadeiro Rocha Loures, 78 - Centro, na cidade 

de Coronel Vivida, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n 2  80.172.091/0001-81, 

representada neste ato pelo Sr. Paulo Roberto da Silva, portador do CPF n 2  371.632.729-87 

e RG n 2  1.792.059-6, (CONTATOS: energadm@gmail.com , (46) 3232-1871 / 3232-1711), a 

seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente CONTRATO, nos 

termos da Lei Federal n 9  8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislações 

pertinentes, assim como pelas condições do Edital da Tomada de Preços n 2  03/2022, pelos 

termos da proposta da CONTRATADA e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos 

direitos, obrigações e responsabilidades das partes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa em regime de empreitada 
por preço global, para a execução de obras de AMPLIAÇÃO DA REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA E ILUMINAÇÃO PÚBLICA E EXECUÇÃO DE ENTRADA DE ENERGIA 
ELÉTRICA PARA O CONJUNTO HABITACIONAL MORAR MELHOR - ETAPA 2, conforme 
planilhas, projetos e memoriais. 

Parágrafo Único: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital da 

Tomada de Preços n 2  03/2022, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
A execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução indireta, em regime de 

empreitada por preço global, para o objeto licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Pela execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 

total de R$ 184.740,03 (cento e oitenta e quatro mil e setecentos e quarenta reais e três 

centavos), conforme constante na proposta, sendo: 

LOTE 01 - AMPLIAÇÃO DA REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA E ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

E EXECUÇÃO DE ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA PARA O CONJUNTO HABITACIONAL MORAR 
MELHOR - ETAPA 2 

ITEM DESCRIÇÃO 	 VALOR TOTAL R$ 

01 FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DE 	107.949,29 
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AMPLIAÇÃO DA REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA E 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA PARA O CONJUNTO HABITACIONAL MORAR 
MELHOR - ETAPA 2, CONFORME PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAIS  
FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA A EXECUÇÃO DE 
ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA PARA O CONJUNTO HABITACIONAL 

02 76 790 74 
MORAR MELHOR - ETAPA 2, CONFORME PLANILHAS, PROJETOS E 
MEMORIAIS 

VALOR TOTAL DO LOTE 011 184.740,03 

Parágrafo Primeiro: Caso o CONTRATANTE execute os serviços descritos em qualquer um dos 

itens da Planilha o valor correspondente será descontado do valor total da medição. 

Parágrafo Segundo: Somente serão pagos os serviços efetivamente executados, sendo 

abatidos das faturas aqueles não realizados. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: O preço estabelecido no presente Contrato não será reajustado. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao 

Setor de Protocolo do Município. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Os serviços deverão ser executados de acordo com o PROJETO 

EXECUTIVO, composto pelo: Projeto (prancha), Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, 

Cronograma Físico-Financeiro, Quadro de Composição do BDI e demais elementos e 

planilhas, os quais fazem parte integrante do Edital e Contrato. 

- Na elaboração da proposta os licitantes interessados deverão observar e comparar entre 

si todos os elementos do projeto, de forma que os serviços que eventualmente constem 

em um documento e não conste em outro sejam considerados. 

II - A responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados ou 

fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de 

readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a 

consecução do objeto ajustado. 

Parágrafo Segundo: Fica estabelecido que as especificações e toda a documentação da 

licitação são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em 
um documento e se omita em outro será considerado válido, considerando-se, sempre, os 

seguintes critérios: 
a) Em caso de divergência entre os desenhos e as especificações de serviços prevalecerão 
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sempre as especificações de serviços. 
b) Todos os materiais e/ou especificações contidos em um projeto e não contidos em 
outro deverão ser considerados. 

c) Em caso de divergência entre as cotas dos desenhos e suas dimensões, medidas em 

escala, prevalecerão sempre as cotas dos desenhos. 

d) Em caso de divergência entre o projeto e a planilha orçamentaria, todos os materiais e 

serviços contidos no projeto e na planilha orçamentaria deverão ser considerados 
conjuntamente. 

Parágrafo Terceiro: Os materiais e equipamentos que forem utilizados na obra, de 

responsabilidade da contratada, deverão ser da melhor qualidade, obedecer às 

especificações dos serviços e aprovados pela Fiscalização do Município de Coronel Vivida, 

antes de sua aquisição ou aplicação. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DE RECEBIMENTO 

O prazo máximo para a execução e entrega do objeto do presente Contrato é de 30 (trinta) 

dias e será contado a partirda expedição da Ordem de Execução de Serviços. 

Parágrafo Primeiro: O prazo máximo para o início da primeira etapa de execução da obra é de 

05 (cinco) dias corridos, e será contado a partir da expedição da Ordem de Execução de 

Serviços. 

Parágrafo Segundo: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73, 
inciso 1, alíneas "a" e "b" e art. 76 da Lei Federal n 2  8.666/93. 
Parágrafo Terceiro: O objeto contratual será recebido definitivamente, nos termos do art. 73, 
inciso 1, alínea "b" após o decurso do prazo de observação que será de 60 (sessenta) dias, 

contados a partir do recebimento provisório. 

Parágrafo Quarto: Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 

Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos no 

artigo 57 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

CLAUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSOES 

A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  8.666/93, firmados 

através de termo aditivo. 

Parágrafo Único: A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação do 

departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado para a execução desta obra, sem a realização do devido termo aditivo 

de contrato, mesmo que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por 

cento do valor do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 

O presente Contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura deste, 
podendo ser prorrogado, a critério da Administração, tendo por fundamento no que couber as 

disposições contidas nos incisos no artigo 57 da Lei Federal n 2  8.666/93. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA NONA - DAS MEDIÇÕES E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Parágrafo Primeiro: O representante do Município de Coronel Vivida, especialmente 

designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições mensais a 

partir da expedição da Ordem de Execução de Serviços, e analisará o avanço físico real dos 

serviços e o cronograma e verificará o exato cumprimento das obrigações do contrato no 

período da medição, quanto à quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a execução, 

emitindo o boletim de medição que deverá ser assinado pela fiscalização do Município e pelo 

profissional responsável pela execução, ambos constantes das ARTs de fiscalização e de 

execução. Após a empresa contratada entregar a correspondente nota fiscal para o fiscal 

designado do Município, este realizará a conferência e o competente ateste, fazendo o 

encaminhamento à Divisão de Contabilidade do Município, sendo que caberá a esta última a 

liquidação dos respectivos empenhos. 

- 	 a) Em todas as notas fiscais emitidas relativas a esta licitação deverão conter, além dos 

dados da obra executada e demais dados indispensáveis, as seguintes informações 

inseridas pelo responsável da empresa contratada: número do contrato e da licitação. 

Parágrafo Segundo: Os pagamentos serão mensais, de acordo com o cronograma físico e 

financeiro executado, e serão efetuados em até 05 (cinco) dias corridos após o 

adimplemento de cada parcela, referente à medição previamente realizada pelo fiscal da 

obra. 

1) Os pagamentos relativos a esta licitação serão processados diretamente na conta 

corrente da empresa contratada, através de transferência bancária. 

II) Para o credor receber o pagamento deverá ter sua conta bancária devidamente 

regularizada junto a uma instituição bancária. 

Parágrafo Terceiro: Para o pagamento da nota fiscal referente à primeira medição será exigida 

a seguinte documentação: 

a )Alvará de Construção emitido pelo Município de Coronel Vivida; 

b) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA ou CAU, referente a 

execução da obra; 

c) Comprovação de abertura da matrícula CNO junto à Receita Federal, com os dados 

conforme contrato; 

d) Boletim de medição emitido pela fiscalização do Município; 

e) Relatório de Execução Físico-Financeiro emitido pela fiscalização do Município. 

- Para a solicitação da primeira medição, a Placa de Obra deverá estar afixada na obra 

com identificação do programa, de acordo com padrão estabelecido Governo do Estado e 

Município, sendo obrigatória a sua manutenção durante o período de execução da obra, 

em local visível (conforme modelo fornecido pelo Município) e cumprir o percentual 

previsto no cronograma apresentado, devendo ser substituída ou recuperada pela 

CONTRATADA, quando verificado o seu desgaste ou precariedade. 

II - Admitir-se-á o Protocolo de encaminhamento para aprovação dos projetos em 

substituição ao Alvará de Construção, desde que devidamente justificado pela empresa a 

falta deste. 

III - Havendo a entrega do Protocolo no primeiro pagamento, a entrega do Alvará deverá 
ocorrer para pagamento da segunda medição, podendo ser prorrogada a sua entrega, 

devendo neste caso ser justificada pela empresa através de manifestação formal, e desde 

que aceita pela Administração. 
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Parágrafo Quinto: Para o pagamento da nota fiscal referente à última medição, será exigida da 

contratada: 

a) Termo de Recebimento Provisório expedido pela fiscalização do Município de Coronel 
Vivida. 

b) Entrega ao Município da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS. 

Parágrafo Sexto: A obra será recebida definitivamente decorridos 60 (sessenta) dias, contados 

a partir do recebimento provisório e, se estiverem satisfeitas as seguintes condições: 

a) Atendidas todas as reclamações da fiscalização referentes a defeitos ou imperfeições 

que venham a ser verificadas em qualquer elemento das obras e serviços executados. 

Parágrafo Sétimo: DAS NOTAS FISCAIS (dos tributos e da forma de apresentação): 

a) As notas fiscais deverão ser emitidas pelo valor global da medição correspondente, 

sendo permitida dedução para efeito de aplicação da alíquota do ISSQN, conforme 

determina a Legislação Municipal pertinente abaixo citada: 

a.1) "Lei Complementar n-° 028, de 23 de dezembro de 2009, a qual dispõe sobre o Sistema 
Tributário do Município, sua reforma e consolidação, e dá outras providências". 

Art. 87 - Constitui fato gerador do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza a 
prestação de serviços constantes da Lista de Serviços, Anexo III desta Lei, ainda que essa 
prestação não constitua atividade preponderante do prestador. 
Do anexo III tabela dos serviços tributáveis pelo imposto sobre serviços de qualquer 
natureza - ISSQN e alíquotas correspondentes: 
- Item 7, subitem 7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de 
obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive 
sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, 
pavimentação, concreta gem e a instalação e montagem de produtos, peças e 
equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de 
serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). - ALÍQUOTA: 
5% 
- Item 7, subitem 7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, 
portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador 
dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). - 

ALÍQUOTA: 5910 
a.2) Considerando a Lei Complementar n-° 043, de 07 de maio de 2015, a qual inclui à Lei 
Complementar n-° 02812009: 

Art. 2, § 10. As empresas prestadoras dos serviços previstos nos subitens 7.02 e 7.05 da 
lista de serviços, na hipótese de haver aplicação efetiva de materiais que se integrem 
permanentemente à obra, poderão optar pela dedução de 40% (quarenta por cento) do 
valor total da obra, a título de materiais aplicados, sem a necessidade de qualquer 
comprovação. 
§ 11. A empresa interessada na forma prevista do parágrafo anterior deste artigo deverá 
fazer a opção antes do início da obra, no momento da licença para execução da obra, 
mediante requerimento protocolizado no setor de Protocolo Geral desta Prefeitura e não 
mais poderá ser alterada durante o período de execução da obra. 

a.3) Considerando o Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016, que regulamenta a Lei 
Complementar n 2  02812009, quanto a geração da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS- 
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e, ficam obrigadas a emitir a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e todos os 
contribuintes inscritos no Cadastro de Contribuintes do Município de Coronel Vivida. 

- Empresas sediadas no Município de Coronel Vivida que não apresentarem nota fiscal 
eletrônica conforme orientações acima descritas terão seus pagamentos retidos até a 
apresentação da nota fiscal eletrônica, de acordo com normatízação exarada pela 
Receita Municipal. 
II - Aplicam-se as exceções previstas nos Capítulos 2 e 3 (contribuintes desobrigados) do 
Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016. 
III - As empresas sediadas em outros municípios deveram obedecer à legislação do local 
a que pertençam. 

Parágrafo Oitavo: É obrigação da CONTRATADA manter, durante toda a execução deste 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por esta assumidas, a regularidade fiscal, 

- 	 nos termos do inciso XIII do art. 55 da Lei Federal n 2  8,666/93. 

Parágrafo Nono: Para os fins de processamento do pagamento e liquidação do objeto do 

presente contrato, a CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, cópia 
da Certidão Negativa de Débitos - CND, referentes aos Tributos Federais e FGTS. 

Parágrafo Décimo: Não sendo apresentadas as CND's no momento do pagamento da fatura 

ou verificada, a qualquer tempo, a irregularidade fiscal da CONTRATADA, o CONTRATANTE no 

primeiro caso suspenderá o pagamento pelo prazo máximo de 10 (dez) dias e, em 

ambos, notificará a CONTRATADA do descumprimento da lei, e para que esta, no prazo de 

05 (cinco) dias, efetue a regularidade do débito tributário ou apresente defesa, sob pena de 

rescisão unilateral deste contrato pela Administração, bem como aplicação de multa, 

conforme previsto na legislação pertinente. 

Parágrafo Décimo Primeiro: Ultrapassado o prazo previsto no parágrafo acima, ou seja, de 

05 (cinco) dias, sem a apresentação de CND ou defesa por parte da CONTRATADA, o 

pagamento da fatura será efetuado, com desconto da multa e eventuais prejuízos 

decorrentes da rescisão, liberando-se o saldo remanescente, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DO RECURSO FINANCEIRO 
Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão efetuados a 

conta dos recursos das dotações orçamentárias a seguir discriminadas: 

ÓRGÃO: 08—SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51 - Obras e Instalações 

Desdobramento da Despesa: 4.490.51.02.06 - Rede de Iluminaç ão Pública 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.51.93 - Benfeitorias em Propriedades de Terceiros 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 
PRINC.  

Remodelação de Vias, Praças, Parques e Jardins 
00 08/01 507 1.048 432 3550 4.4.90.51.02.06 

08.001.15.752.0031.1.048 

00 08/01 000 1.100 
È 

Habitação 
428 3551 4.4.90.51.93 

_______  0801.15.482.0030.1.100  

1 - O item 01 será custeado com recursos da COSIP - FONTE 507 

2 - O item 02 será custeado com recursos próprios - FONTE 000 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Parágrafo Primeiro: Constituem direitos do CONTRATANTE: 

a) receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas; 
b) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto que estiver em desacordo com as condições 
descritas no presente contrato; 

c) modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 

público, respeitados os direitos da CONTRATADA; 
d) rescindir o presente contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso 1 do art. 
79 da Lei n° 8.666/93; 

e) fiscalizar a execução do presente contrato; 

f) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

Parágrafo Segundo: Constitui direito da CONTRATADA receber o valor pactuado na forma e 
- 	 prazo estabelecidos. 

Parágrafo Terceiro: Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

b) efetuar o pagamento ajustado, conforme medições de serviços efetivamente 

executados, realizadas mensalmente; 

c) acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

d) notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

Parágrafo Quarto: Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) obter licença para a execução dos serviços pertinentes ao objeto do presente; 

b) executar todos os serviços que sejam imprescindíveis à conclusão da obra; 

c) executar, com perfeição e segurança, todos os serviços/obras descritos, indicados ou 

mencionados em todas as Especificações e nos desenhos que a compõem, fornecendo 

todos os materiais, mão-de-obra e equipamentos necessários; 

d) refazer, reparar, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em 

parte, os serviços relativos à obra em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

e) executar o cumprimento das prescrições referentes as Leis Trabalhistas, Previdência 

Social e Seguro de Acidentes de Trabalho; 

f) realizar o pagamento de taxas, impostos, seguros, leis sociais e outras obrigações 

financeiras, que vierem a incidir sobre a execução das obras ou serviços, inclusive aqueles 

referentes ao licenciamento ambiental; 

g) comunicar, por escrito, ao Contratante quaisquer erros ou incoerências verificadas nas 

especificações, não sendo, a eventual existência de falhas razão para execução incorreta de 

serviços de qualquer natureza ou a não execução dos serviços; 

h) empregar profissionais devidamente habilitados na execução das obras e serviços; 

i) excluir imediatamente de sua equipe qualquer integrante que a Fiscalização, no interesse 
do serviço, julgue incompetente ou inadequado à consecução dos serviços, sem que se 

justifique, nesta situação, atraso no cumprimento dos prazos contratuais; 

j) dar livre acesso a todas as partes do canteiro, sem exceção, à Fiscalização, mantendo em 
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perfeitas condições, a critério desta, escadas, elevadores, andaimes e outros dispositivos 
necessários à vistoria da obra /serviço; 

k) utilizar modernos e eficientes equipamentos e ferramentas necessárias à boa execução 

das obras e empregar os métodos de trabalho mais eficientes e seguros; 

1) transportar, manusear e armazenar com o maior cuidado possível, evitando-se choques, 

pancadas ou quebras, os vários materiais a empregar no serviço, sendo que aqueles 

sujeitos a danos por ação de luz, calor, umidade ou chuva deverão ser guardados em 

ambientes adequados à sua proteção, até o momento de sua utilização; 

m) responsabilizar-se por quaisquer danos causados por máquinas, equipamentos ou 

pessoal sob sua responsabilidade, ou a ela prestando serviço, a prédios, instalações, 

pavimentos, passeios ou jardins de propriedade da contratante ou terceiros; constatado o 

dano, deverá o mesmo ser reparado ou indenizado pela contratada, sem ônus para o 

contratante, de forma a propiciar aos prédios, às instalações, pavimentos, passeios e 

jardins danifica sua forma e condições originais; 

n) responsabilizar-se pelo encaminhamento a contratante de elementos informativos tais 

como cronogramas, quadros demonstrativos, análises de materiais corpos de prova, ou 

outros, relativos às obras e serviço objeto do presente contrato; 

o) tomar as providências necessárias para que, sempre que a utilização do serviço 

depender de aprovação de outras entidades (concessionárias de abastecimento elétrico, 

de água e de gás e de serviços de telefonia e saneamento, Corpo de Bombeiros, Meio 

ambiente, etc.), esta aprovação seja obtida em tempo hábil, para não atrasar o início da 

utilização, que deverá coincidir com a entrega da obra/serviço, cabendo-lhe, ainda, 

providenciar as vistorias, testes e aprovações de entidades, quando for o caso, arcando 

com o pagamento das taxas e emolumentos correspondentes; 

p) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive 

de apresentar, ao setor de liberação de faturas e como condição de pagamento, os 

documentos necessários. 

Parágrafo Quinto: Também são obrigações da CONTRATADA, além de outras decorrentes da 

natureza do ajuste: 

a) comprovar sua regularidade fiscal para fins de recebimento dos valores quando da 

apresentação das notas fiscais, sob pena, no de descumprimento, de sanções previstas 

neste contrato; 

b) responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado; 

c) manter em dia as obrigações sociais, patronais, patrimoniais, tributárias, trabalhistas, 

além de encargos securitários, previdenciários ou de qualquer outra natureza, passados, 

presentes e futuros relativos aos empregados encarregados da execução do objeto do 

presente contrato. 

Parágrafo Sexto: Caberá ainda à Contratada, na execução do contrato, atender às seguintes 

condições específicas ambientais, conforme o caso, e considerando o exposto no Decreto 

Estadual g  6.252/06, de 22/03/2006: 
a) recuperação ou reutilização, pelo fornecedor, do material de embalagem e dos 

produtos utilizados; 
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b) entrega das mercadorias em recipientes reutilizáveis, sempre que possível; 
c) coleta, reciclagem ou reutilização, pelo fornecedor, dos resíduos produzidos durante 

ou depois da utilização ou do consumo de um produto; 

d) transporte e entrega de produtos químicos (como produtos de limpeza) concentrados, 

procedendo-se à diluição no local de utilização; 

e) utilização de produto biodegradável, sendo vedada a entrega ou utilização por parte 

do fornecedor, de produtos ou equipamentos que contenham ou façam uso de substâncias 

que destroem a camada de ozônio SDO, arroladas em resolução do CONAMA - Conselho 

Nacional do Meio Ambiente. Excluem-se do disposto nesta alínea, os produtos e 

equipamentos considerados de uso essencial, tais como medicamentos e equipamentos 

de uso médico e hospitalar, além de serviços de manutenção de equipamentos e sistemas 

de refrigeração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

A CONTRATADA, quando da assinatura do contrato, deverá optar por uma das seguintes 

modalidades de garantia: 

- caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

II - seguro-garantia; 

III - fiança bancária. 

Parágrafo Primeiro: Caso a CONTRATADA optar pela caução em dinheiro, será deduzido, por 

ocasião do pagamento das faturas, o equivalente a 5% (cinco por cento) dos valores das 

mesmas que será depositado em conta e agência fornecida pela Tesouraria deste município. 

Parágrafo Segundo: Na hipótese de opção por uma das outras modalidades, excluída a 

caução em dinheiro, a garantia deverá ser prestada, em até 7 (sete) dias úteis, após a 

assinatura do contrato, ao Fiscal do Contrato, no percentual equivalente a 5% (cinco por 

cento) do valor do contrato devendo vigorar até o prazo final do contrato. 

Parágrafo Terceiro: Nos pagamentos de serviços extraordinários, se houverem, serão retidos 

5% (cinco por cento) como garantia complementar, de acordo com a modalidade optada pela 

proponente vencedora: 

a) o pagamento desta garantia complementar obedecerá ao mesmo critério mencionado 

no Parágrafo primeiro. Caso haja escolha de uma das modalidades do caput, a prestação da 

garantia será efetuada no prazo de 7 (sete) dias após a assinatura do Termo Aditivo, 

comprovada junto a Seção de Controle de Fornecedores e Contratos da Secretaria 

Municipal de Administração deste Município. 

Parágrafo Quarto: A garantia destina-se a assegurar o cumprimento das normas do presente 

contrato, a boa e fiel execução do contrato e o pagamento de eventuais multas. 

Parágrafo Quinto: A garantia será liberada pela Tesouraria do Município de Coronel Vivida, 

quando encerrado o contrato, acompanhado da Certidão Negativa de Débito - CND com o 

INSS da obra e o Certificado de Regularidade de Situação - CRS perante o FGTS da empresa. 

a) A Caução de Garantia (dinheiro) será devolvida acrescida dos rendimentos auferidos 

pelos índices de poupança, já que os valores serão depositados em caderneta de poupança. 

Parágrafo Sexto: Havendo prorrogação do prazo do contrato, o prazo de validade da garantia 
deverá ser prorrogado automaticamente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a 

associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como 

a fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

Parágrafo Segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica 

a subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada, na fase de habilitação. 

Parágrafo Terceiro: Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá 

solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO GESTOR E DO FISCAL DO CONTRATO 

Parágrafo Primeiro: Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas 

- 	 no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A Administração indica como gestor do contrato, o Secretário de Obras, 

Viação e Urbanismo, Mauro Busanelio, Decreto Municipal n 9  7.480 de 06 de janeiro de 2021. 

Parágrafo Terceiro: A administração indica como Fiscal do Contrato, o Engenheiro Civil, Sr. 

Jean Felipe Miecoanski, CREA 148.981 D/PR, matrícula n 2  17329/1. 

Parágrafo Quarto: As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes 

deverão ser solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 

convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES 

SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DE PROPOSTA 

Parágrafo Primeiro: A proponente que não honrar a proposta protocolada, ou ainda não 

cumprir com as exigências do presente Edital, poderão ser aplicadas, as seguintes 

penalidades: 

a) Advertência. 

b) Multa de até 20% do valor total proposto e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, 

as penalidades dos itens seguintes: 

- Suspensão do direito de licitar, com a Administração Municipal, pelo prazo que a 

autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da 

natureza da falta. 

II - Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública. 

SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

Parágrafo Segundo: Com fundamento nos art. 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93, a Contratada 

ficará sujeita, no caso de inadimplemento contratual, assim considerado pela Administração 

inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às penalidades das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratar com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 

e) Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo poderão ser 
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aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: Das Particularidades da Multa: 

- A multa imposta ao contratado ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 

material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte 

inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a 

alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução 

de serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 
inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

II - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução do contrato. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do Contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail registrado em Ata/Contrato, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se 

lhe vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes 

à fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 

Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  8.666/93, 

o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir unilateralmente o 

contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar à contratada as 

sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ANTICORRUPÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 8.429/1992), a 
Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução do 

contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer 

que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta 
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própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 

que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 

Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n 2  

8.666/93, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n 2  8.666/93, e dos princípios gerais de 

direito. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA DO PRODUTO OU SERVIÇO 
Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à execução do objeto são as 

definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor), em vigor. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Coronel Vivida, para dirimir dúvidas ou questões oriundas 

do presente Contrato, renunciando as partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, 

por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 

02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 

abaixo. 

Coronel Vivida, 20 de maio de 2022. 

Assinado de forma digital por 
ANDERSON MANIQUE ANDERSONMANIQUE 

BARRETO:96731 109991 BARRETO:96731109991 
Dados: 2022.05.20 15:56:10-0300 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

ENERG COMERCIO Assinado de forma digital 

DE MATERIAIS 	por ENERG COMERCIO DE 
MATERIAIS ELETRICOS 

ELETRICOS 	LTDA:801 72091000181 
LTDA:801 72091000 Dados: 2022,05,24 

181 	 09:55:48 -0300' 

Paulo Roberto da Silva 

Energ Comércio de Materiais Elétricos Ltda EPP 

CONTRATADA 

Testemunhas: 
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CORONEL VIVIDA, 20 DE MAIO DE 2022 

ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS N 9  76/2022 

Pela presente Ordem de Serviços n. 2  76/2022 AUTORIZO a empresa ENERG COMÉRCIO DE 
MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, situada na Rua 
Brigadeiro Rocha Loures, 78 - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 

inscrita no CNPJ sob n 2  80.172.091/0001-81, representada neste ato pelo Sr. Paulo 

Roberto da Silva, portador do CPF n 2  371.632.729-87 e RG n 9  1.792.059-6, a iniciar a 

AMPLIAÇÃO DA REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA E ILUMINAÇÃO PÚBLICA E 

EXECUÇÃO DE ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA PARA O CONJUNTO HABITACIONAL 

MORAR MELHOR - ETAPA 2, conforme planilhas, projetos e memoriais, objeto da licitação 

na modalidade de Tomada de Preços n° 03/2022, com estrita observância aos termos ali 

contidos e em sua proposta, bem como no contrato n. 2  76/2022, firmado nesta data, pelo 

valor total de R$ 184.740,03 (cento e oitenta e quatro mil e setecentos e quarenta reais e 

três centavos). O prazo máximo para a execução e entrega do objeto da presente é de 30 

(trinta) dias corridos, a contar desta. 

N /k j\r(L\  
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PARANÁ 

Anderson Manique Barreto - Prefeito 

`Contratante 

ENERG COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOSLTDA EPP 

Paulo Roberto da Silva - Representante Legal 

Contratada 
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Comércio varejista de materiais elétricos, projetos e 

execução na área de Engenharia Elétrica 

FONES/FAX (46) 3232-1871 e (46) 3232-1711 

DECLARAÇÃO MODALIDADE GARANTIA 

Ao Município De Coronel Vivida, 

A empresa ENERG COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, situada na Rua Brigadeiro Rocha Loures, Centro, CEP: 
85.550-000, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob 
no 80.172.091/0001-81, por intermédio de seu representante legal, Sr. Paulo 
Roberto da Silva, portador do CPF n° 371.632.729-87 e RG no 1.792.059, 
vencedora da Tomada de Preços n° 0312022, DECLARA, que optou pela 
seguinte modalidade garantia: 

1 - Caução em dinheiro. 

E sendo assim, concorda com a dedução, por ocasião do pagamento das faturas, 
o equivalente a 5% (cinco por cento) dos valores das mesmas que será 
depositado em conta e agencia fornecida pela Tesouraria do Município. 

Coronel Vivida, 24 de maio de 2022. 

(L) 
PAULO ROBERTO DA! ILVA 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

CPF: 371.632.729-87 

ENERG COMÉRCIO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS LTDA - EPP 

CNPJ: 80.172.091/0001-81 

RUA BRIGADEIRO ROCHA LOURES, 78, 
CENTRO. 

CORONEL VIVIDA - PR 
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COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA 
Comércio varejista de materiais elétricos, projetos e 

execução na área de Engenharia Elétrica 

FONES/FAX (46) 3232-1871 e (46) 3232-1 711 

DECLARAÇÃO DE CNAE 

ENERG COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, situada na Rua Brigadeiro Rocha Loures, Centro, CEP: 85.550-

000, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n° 
80.172.091/0001-81, DECLARA para os devidos fins de direito que, a atividade 

que representa maior faturamento da empresa é o de Comércio varejista de 

material elétrico cuja atividade acha-se inserida no grupo 47.42-3-00 , da 

Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE 2.0. 

E, por ser a expressão da verdade datamos e assinamos a presente para que 

surta os efeitos legais. 

Coronel Vivida, 24 de maio de 2022. 

/2 
Paulo Roberto da Silva 
Sócio Administrador 
CPF: 371.632.729-87 

(Cristakodri,o Klein 
CPF: 023. 7.839-97 
CRC/PR: 045202/0-3 

ENERG COMÉRCIO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS LTDA - EPP 

CNPJ: 80.172.091/0001-81 

RUA BRIGADEIRO ROCHA LOIJRES, 78. 
CENTRO. 

CORONELVIVIDA - PR 
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MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
EDITAS DE CONVOCAÇÃO N 3  0312022. AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA DIVULGAÇÃO 

DO MONTANTE E À roNrv DE RECURSOS APLICADOS NO 12 QUADRIMESTRE DE 

2022. MARIO EDUARDO LOPES PAULEK, Prefeita Municipal do Município de 

Marlópalis, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no artigo 

12' da lei Federal n2 5.009/93 o corno Gesto, do Sistema Única de Saúde na esfera 

Municipal. TORNA PÚBLICO que representara' em Audiência Pública na Câmara de 

Vereadores 	no 	dia 	27 	de 	Mala 	de 	2022, 	às 	14:00 	trocas, relatório 	do 	1' 

qaatdrimestre de 2022, celapvamc'vte aos motes do JANEIRO, FEVEREIRO, MARÇO 
E ABRIL DL 2022, referente ao montante e à fonte de recursos aplicados as 
auditorias pertinentes ia penado e o presraçTo de serviços de saúde na rede 
assistencial prapnia, contratada ad caeoenia da. Gabinete da Prefeita Municipal de 

MavópolIs, Estado do Parara ore 74 de maio de 2022. MORsO EDUARDO LOPES 
PAULEK- Prefeito Municipal. 

MUNICÍPIO DE VITORINO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 36/2022. 

O MUNICIPIO de VitorIno, Estado da Paraná, toma público que às 09:110 
horas do dia 0910612022, soa PLATAFORMA RLL, realizará licitação 114 

modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de 
recursos de tecnologia da informação - INTERNET, de acordo com as 
especificações, do edital, para ousuisicão da: 

OBJETO QUANTtDADI/I VALORTOTAL1 PRAZO 1 
VEICULO VAN TETO 

ALTO. 16 LUGARES 
aI RS 31111.006,67 1 120 DIAS 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados jacto ao Pregoeiro Fernando Sinhartnt, Paraná, Brasil 
Telefone: (46) 32271222 ' E-mail IIcita@vilarina,pr,gav.br. A Paula 
Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e 
anexos, poderá ser examinada no seguinte endereço Rua Barão de Capanema, 
134, centro, das 08:00 às 17:00 horda. 

Vttorina, 24 de maio de 2022. 
Fernando Sinhorini ' PPregoeiro 

rênstcipto DF. SJ.I(S3SF DO IGUAÇU FST4DO DO PARAIUd 
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 
Facoido PRESENCIAL 15' 0311/2022 
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Peegã,, Pre,rneal n2  03812022. a eepneoa participante que apmtenrosomenor 
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Saudade de Ieaocu  24 doma/ode 2022. 

Alaa Sandto doe. OarI.ta 
PREGOEIRO 

MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PAISANA 
BOM niocaçdo 

PREGÃO PRESENCIAL 5' 03812022 

Tendo 00 vista a AII100ICAÇÀO do Pregoeiro, que apurou nre sultado do prouaoo )l,,,asIAo, 10 
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DRRLEI TnENT0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO-PR 

Aviso de Licitação 

Tomada de Preços n° 0712022 

O Município de São JDOO '- Paraná, torna público, que no dia 13 do 
mês de junho de 2022, às 09:00 horas, na Secretaria do 
Administração da Prefeitura Municipal de São João-PIA, na Avenida 
xv de Novembro n' 160, estará realizando licitação na modalidade - 
Tomada de Preços r' 0712022, Tipo Menor Preço, objetivando a 
contratação de empresa especializada para implantação de Oclocia - 

Rodovia PR 562 - no trecho entre a Rua João Pessoa até a unidade 
de Aves da Coasul, com extensão total de 2,400m e área total de 
6.720.00 m 5, conforme Convênio n' 6712022 SEiL - Secretaria de 
I'rfraestrutara e Logística - Estado do Paraná. De acordo com as 
plonilhas, cronogramas, projetos e demais documentos relativos a 
obras, prazo de execução: 270 dias, de acordo com as especificações 
constantes no Edital e Anexo 1, o qual será processado em 
conformidade com a Lei n o  8.666193 de 21 de junho de 1993, 
atualizações posteriores e demais normas e legislações vigentes e 
aplicáveis ao objeto da presente licitação. Cópia do Edital e demais 
informações poderão ser obtidas na Secretaria da Comissão de 
Licitação pelo fone/SOU: 46. 3533.8300, pelo e'mail: 
licitacaosjhotmail.com  ou no site: www,saojoao.pr.gov.br  - Portai 
Transparência. 

São João, 24 de maio de 2022. 

VALDIR W1ESENHuTTER 
Prefeito Municipal em Exercício 
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JUL IA NO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:26E1FBCE 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO-EDITAL DE CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA N° 06/2022 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a 
Concorrência Pública n° 06/2022, tipo menor preço global por lote 
para AMPLA CONCORRÊNCIA. Objeto: Contratação de empresa(s) 
em regime de empreitada por preço global, para a EXECUÇÃO DE 
OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA EM DIVERSOS 
TRECHOS DA ÁREA RURAL DO MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA, conforme projetos, planilhas e memoriais, decorrente do 
Convênio n° 015/2022 - SEAB, aprovado no Portal dos Municípios. 
Abertura dos envelopes: às 09:00 horas do dia 27 de junho de 2022, 
na sala de abertura de licitações do município de Coronel Vivida, 
Paraná, sito a Praça Angelo Mezzomo, s/n°. Valor máximo total R$ 
3.307.098,57. Prazo de execução: 36 meses. O edital poderá ser 
retirado na sede do Município de Coronel Vivida, das 08:00 as 12:00 e 
das 13:00 as 17:00 horas ou através do site 
www.coronelvivida.pr.gov.br . Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 24 de maio de 2022. 

JUL IA NO RIBEIRO - 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:72B74D38 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO n° 76/2022 - Tomada de Preços n° 03/2022 - 
Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: ENERG 
COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA EPP, CNPJ n° 
80.172.091/0001-81. Objeto: contratação de empresa em regime de 
empreitada por preço global, para a execução de obras de 
AMPLIAÇÃO DA REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA E ILUMINAÇÃO PÚBLICA E EXECUÇÃO DE 
ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA PARA O CONJUNTO 
HABITACIONAL MORAR MELHOR - ETAPA 2, conforme 
planilhas, projetos e memoriais. Valor total: R$ 184.740,03. Prazo de 
execução: 30 dias, da ordem. Prazo de vigência: 12 meses. 

Coronel Vivida, 20 de maio de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:BA13764E 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 25/2022. Objeto: registro de 
preços para futuras e eventuais aquisições de equipamentos para 
praças esportivas, troféus, medalhas, materiais e uniformes esportivos 
para atender a demanda necessária para a manutenção das atividades 
esportivas, campeonatos, competições e eventos esportivos 
promovidos e sediados pelo município de coronel vivida. Prazo: 12 
meses, de 17.05.2022 a 16.05.2023. Contratante: Município de 
Coronel Vivida. DETENTORAS: 

'ATA 	DEI 
1 REGISTROI 

DETENTORAS CNPJ n' 1 IVALOR 	1 
1 ESTIMADO' 

53/2022 AZZURE INDUSTRIA E COMERCIO DE 37.082.72710001-75 R$ 

CORDAS E REDES ESPORTIVAS EIRELI 34.192,00 

54/2022 BIG 	BALL 	SPORTS 	- 	MATERIAL 
20.510.631/0001.68 R$ 

ESPORTIVO LTDA 32.444.00 

55/2022 CARBONI & CARBONI ARTES GRAFICAS 
02.844.35/0001-04 RS 

LTDA 13.200.00 

56/2022 EDUCANDO COMERCIO DE ARTIGOS 
43.853.693/0001-78 RS 

PEDAGOGICOS LTDA 43.352,37 

57/2022 INDUSTRIA E COMERCIO COLCHOES 
07.628.070/0001-38 RS 1.450,00 ORTHOVIDA LTDA - EPP 

58/2022 PARANA INDUSTRIA E COMERCIO DE 
05.700.70010001-02 R$ 360,00 REDES E CORDAS - EIRELI 

59/2022 PNA CONFECCOES ESPORTIVAS LTDA - 
1 I.934.50I/000I-61 RS 

ME 146.277.79 

60/2022 ROGER ANDRE BRAUN 29.253.57710001.97 RS 
14.565,00 

Coronel Vivida, 16 de maio de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 	 L( . 

Prefeito. 	 t 
PubI 	por: 

lana Roberta 
Código Identificador:3D7DD 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO N.° 1718/2022 

SUMULA: Dispõe sobre Abertura de Credito 
ADICIONAL SUPLEMENTAR dá outras 
Providencias. 

O Prefeito Municipal de Diamante D'Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista a autorização contida no 
Artigo 9°, da Lei Municipal n° 336/2021 (LOA 2022). 
DECRETA 
Art. 1° - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 
487,72 (quatrocentos e oitenta e sete reais e setenta e dois 
centavos), incorporando ao Orçamento Geral do Município do 
Exercício Financeiro de 2022, as seguintes dotações orçamentárias: 

10— ADMINISTRAÇÃO GERAL DO MUNICÍPIO 
001- ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
28.846.0022.3067 - Contribuição ao PASEP 
3.3.90.47.00.00 - 3482 - 5041 - Obrigações tributárias e 
Contributivas ................... R$ 487,72 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ................................... R$ 487,72 
Art. 2° - Como recursos para cobertura do crédito aberto de que trata 
o artigo anterior, será utilizado o Excesso e/Ou Provável Excesso de 
Arrecadação, conforme previsto no artigo 43, § 10, inciso II e § 3° da 
Lei Federal n° 4320/64, e artigo 40° da Lei 321/2021 (LDO 2022) das 
fontes de recurso que seguem: 
Excesso de Arrecadação: 1.7.1.9.99.0.1.02.00.00.00.00 - CESSÃO 
ONEROSA - PRÉ - SAL - LEI N° 13.885/2019 - 2° RODADA - 
FONTE 5041 - Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei n° 
13.885/2019 ........................................................................ R$ 487,72 
TOTAL ................................................................................ R$ 487,72 
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTE DO 
OESTE Aos vinte e quatro dias do mês de maio do ano de dois mil e 
vinte e dois. 

GUILHERME PIVA TTO JUNIOR 

Prefeito Municipal 
Publicado por: 
Adriane Hilgert 

Código Identificador:575723EB 
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